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(~~ . 'o ' . . ' 
) Ao" "" pmaúoscoüg«<, 'º-' racionamento , 
t-:";;r,~;;~~h:;~;:""· dos generos 

llepositarios dos generrn in
dicados no artigo r.º, po
Llendo a auctoridade adrninis· · 
trativa Jispôr do excedente, 
se o houver, sob a indicacão 
do Comissariado dos Ab;s
tecimentos, observadas as 

Grando e rniudo. 
V ende--Miauel Reaa-º b 

c o n d i ç õc s d os a rt i g os se - , '!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!'!!!!!!!!!!!'!!!!.!!'!'!!!'!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!! 
guintes. i 

( 
deseja mn ! 

ANo FELiz. .! Promnlgaçúo do de- i 

~~~ l ereto, que estabelece o 
! direito de requisição e ' 
1 a obril;n1tol'iedade do 
1 manifesto, suJJ severHs 
1 peualidades para os in- : 
1 fractores. 1 
1 1 

Avisinha-se o desapa- ' Os artigos d'este decreto . 
recimento do ano'· para dar são: , 
lugar ao 1921 c1ue nos bate A . 0 . 1 rt1go r. 0 - s proctu- · 
á porta. 1 ctores e detentores de trigo, 

Dar-nos-há o novo ano ·1h · d e m1 o, centeio, ceva a, iava 
dias melhores do que o seu . e azeite são obrigados a ma· 
antecessor? Ou será ele o niíestar a sua existencia pe-
contin uado dos factores a- . rante a respectiva auctorida-

pavorantes que a grande de administrativa; e no pra-
so de 10 dias a contar· da 

guerra trouxe aos Povos publicação d' este de :::-eto, nas 
europens? condições abaixo designadas, 

Quem póde respondei· sob pena de apreensão com 
de pronto a estas interro- perda tot,d dos t;cneros 1.:n-
gações quando a questão contrados, multa de 50 º1 0 

· do valor mais alto dos refe-econom1ca, a questão so-
cial, se vislumbram cheias ridos generos no mercado da 

localidade, alem da corres-
de sombra no horisonte? ! pondente pena por desobe-
Sim l quem poderá prever diencia qualificada. 1 

o dia de amanhã. 
1 

§ unico.-Exceptuam se 
Certo é, porém, quepe- : d' este manifesto os trigos 

lo que diz respeito a Por- entregues pelo Estado as 

l h companhias de 01oagem. 
tuga , a üra vai para lu- Art. 2 .º-0s dc!inquen- : 
tar com a maior decisão · tes são considerados incur-
na (.1bra patriotica de se sos na lei n.º 922, processa-
vencerem as dificuldades dos e punidos pelo crime de 
que nos assobervam. açambarcamento, nos ter-

N d d d · mos da :nesma lei, podendo 
a a e esammos, ' o Comissario dos Abasteci-

que são apanagio dos im- mentos recorrer da senten-
prostaveis, dos cobardes. ·1' ça, se assim o julgar c01we-
O momento é de dificulda- niente. 1 

dt.s mas não é de desespe- : § unico. -A aprehensão 
ro, porque a nação tem re-1 e aplicação das multas serão 

d b 
1 feitas nos termos dos arti-cursos e so ra para po- 1 

er \·iver feliz e inde1wn- ! gos rnº, r rº e r 2º da citad:1 
r lei n.º 922. 

<lente E' questão de se tra~ l Art. 3.º-0s producto-
h~lh~r inteligentemente, pa· 'j res e detentores ficarão fieis 

§ 1.0 -0s productores , 
deverão indicar especifica- 1 

·e 1 mente no ma011esto as quan · 1 

tidades que reservam para ' 
sua familia e as que são des- 1 
tinadas a sementeira e gados; · 
e pagamento de fôros ou ren
das, segundo a regra abaixo 
estabelecida, e de colheita a 
colheita. \ 

§ 2. º-São conside ados 
rnmo familia o chefe .e todas 
as pessoas que tenham mo
radia habitual na mesma ha-
b. 1 nação. : 

Art. 4.0 -Para todos os 
outros habitantes de cada 
concelho, vila, cidade ou ca-

1 

pital de districto será obser- : 
vada a mesma tabeb de con· ' 
sumo abaixo especificada. A · 
auctorid,1de administrativa 
multiplic::id. pelo numero de 
habitantes, exceptuando a- , 
queles a que se refere o artigo 
anterior, a quantidade de ge
neros estipulada para cada ' 
Lirn, e pelo espaço de tempo 
de colheita a colheita, dei
xando em deposito e à or- 1 

dem do Comiss·uio do~ A- \ 
bastecimentos ou seus dele-\ 
gados districtaes o excesso ! 
de gencros até que lhe seja j 
dado o respectivo destino: 

1 

§ r. 0 -0 numero de 1 

habitantes sera contado pelo 1 

ultimo censo com uma cor- l 
reci;:~o adicional de ro 0

[ 0 . i 
~ · 2. 0 -Para cada um 

dos generos designados no . 
artigo r.0 será considerado 1 

tempo de colheita o da data 
do presente decreto até a co-

POSTAESILUSTRADOS 
tn o ttcarn ente e na da mais . !!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!'!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!I!!!!!!!!!!!!!!! 

E esta ?br<:l. ingente, 1 Libras, e ouro ve- Nova rernessa 
es~e resurgm1ento econo- 1 lho. 1 O oue ba de ruais 
mico tem de começar já, , . l 

Ya11 os , q~e é tempo de a- Corn pra e png·a bno g·ost o acaba rr1 ! 
gll'. E assim, sendo, o ano rnelhor que no J>or- de cheo·a r á Livra- ! 
de 1921 sera para Portu- • ·~ :-., · i 
gal mais desanuviado, com lo. ria EspozendeTtse , ; 
mais ~erteza no seu pros- Ourivesaria Sil- llua Veio·a lleirào '. 
poro futuro. ~.., ' 1 

·----... va. . 7 a 9- l~~pozend(-\. ! 

lheita proxima. 
Art. 5.0 --A tabela de 

consumo serà a seguinte, 
para todo o continente: 

Azeite, um litro por mez 
e habitante. 

Cevada, I 5 kilos por 
mez e por habitante. 

Milho, r 5 kiios por rnez 
e habitante. 

Centeio, r 5 kilos por 
mez e habitante. 

Trigo, I 5 kilos por mez 
e habitante. 

Leguminosas, 7,5 litros 
por mez e habitante. 

§ unico.-Nas localida
des onde houver typo .. de 
pão regional pode este ser 
frito com quaesqucr dos ce
reaes paoificaveis, contanto 
que o consumo da mistura 
das farinhas d'esses cereaes 
não exceda 15 kilos por rnez 
e habitante. 

Art. 6.0 -As auctorida
dcs administrativas serão 
responsaveis pelo exacto 
cumprimento d'este decreto, 
e, terminado o praso do ma
nifesto, deverão remeter ao 
Comissariado dos Abasteci
mentos, no praso max1mo 
de 3 dias, a nota dos mani
festos feitos, as disponibili
dades existentes bem assim 
os ccdeficits» a cobrir na area 
da sua jurisdição, devendo, 
ao ter conhecimento (.l'este 
decreto,. fazer constar a to
dos os interessados e por 
todos os meios ao seu al
cance as disposições e pena
lidades n'ele contidas. 

Art. 7.0-As compa-
nhias que tenham seguros 
contra assaltos deverão en
vrnr ao Comissariado dos 
Abastecimentos dentro de S 
dias a contar da publicação 
cl'este decreto -e sob pena de 
desobediencia qualificada, a 
nota das casas que seguraram 
generos alimenticios, quaes 
as qualidades e quantidades 
seguradas e a epoca em que «?. 

foram. 
§ unico-Alem da pen;.1 

crn que incorre a Companh1.1 
ou entidade seguradora, es-· 
pecificada n'este artigo. será 
pelo Comissariado dos Abas-

' 



\ 

tecimentos encerrada a sm\Jc Barros Li ·1u, •1)ert~nce11-1 .'.\~\l 1 ~1fi111Jf,t)31QI t · ~j.0.JlJ~1'Jllll) ~ - ~!_: 11: º J: _.) tpw r.~ r1·quern1: eR r·e:.;:i-
séde pelo' tempo que fàr jul- te a unu fornili~1 :nuito con- -..J ~ - / dern ha :nais de sei;j rne-
gado conveniente. sider.tda de Espozendc. 

Art. 8.º-Este decreto -----··· PINHEIROS MANSOS , zes na rrng·uesia por unue 
entra imediatamente em vi- o SELO DA ASSISF'HCln 

1 
! requeeem n inscrição. 

gor e revoga todas as dispo- , ~os dias 1 e 2 de Jancii·o ~ :\t·.eitani-se propostas! Os requ~rim_t:ntos e do-
sições em contrario. obrigatoi}a :1_ '.1posií,'.àü Jc selo" para a ,-.~nda de 2~ pinliei- i ~11me1:t<·s san 1:-;1-1nt.<1~ '111 

c;u1T• Dtl; 1uc.·10~ um~"'º ~e _<e :ss1sten~_1a)) em toda,s as rus maiisos, optirnos exem-! unp1:stu do selu f~ de quai~. 
Deve ser publicada por LOne~pondenuas, as: quaes, se piares mal'cados na P · u 1 f(llet é1rtolumentus uu sala-

n;to tiverem o respewvo selo, fi- ' · JU - ri· s l l -, .. _. ' 
estes dias a portaria que ins· _ d d d , . d. r.a du H1u J>e1·te·1''<'titeQ 1,. u ' 1 esc e t1Uf' ::-;eJam SO· 1..am emora a!i urante 01to ias. .. . · , · • " · .._, u. . _, , , . . 
titue, provisoriamente, a car· _ -·-·•· Quuila da Hehlwêda, na! UH_nl,e p.tssadu · e apl'l.J\'el-
ta de racionamento em todo fregllezia dt~ S. Verissimu tados para fim eleitoral. 
opaiz,parao azeite e assucar A c'ifi'O_LHA DO P_OVC)) - Es d 9t 

E 1 l 1 Jo . cuucellw de Bar·celt'oc. pozen e. ..., de De-
amarelo colonial que será . o tltu o ue um ]Orna re- "' b 

. . ' publi.:ano independente, que cn- As propostas devem zem ro de 1020 · 
fornecida ~~atmtamente ª te;i- cetou a sua publicação cm Lis- Sél' dirigidas até ao dia 12 O Funcionario Recense~1dor, 
d.1s as famihas. boa, sob a direccão do sr. Lemos · J • d J . uo pruximo mez e anei- josé Augu~to d' Almeida A11reu. 

de Napoles. Desejamos-lhe k'n- ro ao si·. Dr. Luiz de Ma-
ga e prospera \·ida. t G C os raça, asa do Bem-

e ..... ..., ••• , ___ _ 

feito -Barr,elos .. 
O ANO DE 19~0 

Está agonizante o ano de Foi colocado na direccão de p D rr PfF1 & JL 
1920. Jà poucos horas lhe res- fin~nças de VianJ do Castelo, o 1Ci ll fl 

llodclos 1•ara os flos de 
que trata este edital. 

1::.x. m• Snr. Secretario Re
censeador do Concelho 
de ... 

tam de vida e a ninguem deixa aspirante de fazenda desta vila, ~ 
saudades. A ningue~, não. Os snr. Rodrigo da Cunha Balse- .lo!!ie A.U!;'DSto d'- F ... , morador no luaar 
gananciosos e os açambarcadores mão. i\.lme1da A.breu,. Che-j de ... , freguezia de ... , d~ste 
devem sentir por ele uma pro- ;.. f e de Seeretarui da concelho, de ... anos filho de ... 
funda saudade, pois o 920 pro- 'U'2lSUl?® Camara e Fonelona- e de .. ., (estado, profissão) (na-

porcionou-lhe um farto recheio. rio Reeeneeador do tural de,) nascido em ... de ... 
Tem feito um inverno inten· (j Ih d E As suas burras abarrotam de · · b · d' OH Cri'. O e spo- de ... , tendo sido feito o seu re-

ouro à custa de muitas lagrimas sissimo ª muitos ias. Hoje zen:te: __ _ -,ªisto de nascimento na fre~,auezia 
melhorou sensiyelmente. 1 · ACQ ~ABI 'R " " de desespero vertidas pelos po- '._"\."" u - ~ . n_ os ter- de ... , concelho de ..• , distrito 

bres e por aqueles que mais de -----· 11
• ·•· mos e para os efeitos da de ... , sabendo lêr e e~crever 

LINHA TELEFONICA perto ~entiram a sua insufriàa . Lei Eleitoral, que o pei·io- como pr~va com_ este requeri-
gananc1a. ,Viana~ Barcelos acabam de do para a iuscripçâo no re- men~o feito e assmado por seu 

Para todo~ que lhe sofreram pedir autonsação pa~a que entre censearnento politico do p~nho, e residindo ha _mais.de 
as consequenc1as, o ano de 1920 aquelas du~1s povoaçoes. se esta- . tl . _ ~: - s~ 1 s mezes na morada acima m-
:ficará sendo um ano de nêgra beleçam lmhas telefomcas, me- ~~lO e 1 ~21 _<.;ollleÇaI ct n_o d1cada, como prova com o ates-
memoria, de triste recordação. lboramento importante e de dia 2 ue Ja_neu·o . e ternn- tado junto, requer a V. Ex. a 

Oxalà que o de 1821 se apre- grande alcance, que é hoje indis· nará no ulltmo dia do mês que, em harmonia com as dispo
s~nte de côres maJs rosadas e ali- pensavel a todas_ as Jocalida· de fevereiro proximos po- si~ões da lei eleito1?l em vi~or, 
v1e um pouco a dor que por tan- d_es de grande movimento comer· dendo incre ver-se como e- o mscreva como cidadão ele1tor 
to tempo, nos atormentou. eia!. . . . leitores além dos ue fi 1 no cade_rno do rec~nseamento da 

Oxala, mas não nos parece... Nã.o sena poss1vel a hp-ação I .· ~ . q _. can fre~uezta onde res1de.-Pede de-
-----... dessa lmha por Espozende, ~can'- e O antei IOI 1 ecence,1m.en- fenmento. 

A EMIGRAÇÃO ~~ assim esse melhoramento u- tu püt_' terem. ~ capactd~- (Data e assinatura). 
Em Setembro e Outubro en· tl~isando tambem <1 esta povoa- de ~lettural_ ex1g1,da pela lel, \ 

çao? tuLlo· .... os ctd·-"la-os do sexo Este regui:rimento dere ser re-
traram no Brasil 3:670 portu- "' cn • h ·d l p ·d d J Pensem nisso os amigos de masculino, maiol'es de vin· con ec1 o pe v resi ente a un-
guezes. Es 

0 
de ta da Freguezia onde residir o re-

-----·· P zen · ···--- te e u1u anos, ou que com- querente, que atestará por sua 
MOEDAS DE 5 CENTAVOS pletarem essa idade até 8 honra que o requerimento foi fei-
Foi autorizado o governo a AGENO!S DE BOLSO PAl\A '1921 de julho de ·l 921, inclusi- to e assino,do pelo proprio na s11rt 

mandar cunhar até 2:000 con- vé, que estej·a111 110 goso presença, perante dt~as _testemu-
t d d b d Blocks e agendas para l92r. 1 h t h d os em moe as e ronze e 5 dos seus direitos civis e po- n ª!•que am .em as.~inarao e _e-
centavos, tendentes a fazer desa- Vende-se na Papelaria e Livraria !' t' . . b· 1. . . . verao ser eleitores na ref;pectirn 
parecer as sujíssimas notas de Espozendense-Rua Direita-Es 1 lGOS • Sta 1 a ~1 et e e~cl e- freguezia. Tambem pode ser reco-
egual valor que por ai circulam. pozende. ver POl' ugues e l'eSl( Iam ; nhecido vor notaria. 

------... ·•· no território da Republica ! ' 
PREÇO oo PÃO INSTITUIÇÕES DE ASSISTENCIA Portuouêsa. ! _ "\t~sto _(ou ates!amos) para 

. • - o o tl • - • ' • - • . fins e1e1tora1s, que f ... e nome, 
Continua a ve~der-se o m1- Nos termos do_ decreto n. s t ecen:::;eados ueve- i estado e profiss;io ), reside neste 

lho P?r preço multo .caro. Não. 295, de 27 de Janeiro de 1914, râo escrever os requeri- concelho (ou freguezia) de .. ., 
podena alguem ~dqmrir algum e da portaria n.º 2.070, d~ 2~ ~e meu tos por sen pu 11 ho, ba ... mezes. 
deste cereal de fora, para pod~r novembro ~e 19_19, as mst~tm- menciunando a liliaçfio es- (Data e as.~ínatura ou assi.-
fornecer ao povo por preços mais ções de assistenc1a (confrarias e _ . _ · ·. 
economicos? irmandades) devem enviar até ) 1 tado, _prohssao,_ naturahda- natura:;). 

Vai n'isso o dever de huma- de dezembro corrente ao Institu- de, dia do nascimento e lu- Selo branco ou reconhecimento 
nidade que aos dirigentes com- to de Seguros Sociais Obrigato- c~1l onde foi feiLn o respe- da as.~inat11ra ou as.~inutums). 
pete e o socego publico, pois a rios e de Previdencia Geral, no clivo reaistv e ou ter ale
fome foi sempre má conselheira. Ministerio do Traba!ho, copias tra e a~inatu~·a reeonhe-
-----... das notas do ano findo e dos ·d . · · 

CASAMENTO orçamentos do ano economJCo CI a por nutano, ou Sel' es-

Dizem de Famalicão: 
Está combinaJo Ó casamen

to da gentilissima menina D. 
Edith Faria, simpatica .filha do 
nosso amigo sr. Antonio Xavier 
de Faria, capitalista e proprieta
rio d'esta vila, com o sr. Lauro 

que corre. , t:ritos e assinados perante 

No dia l 8 do corrente reali
sa-se, no Porto, o congresso do 
P. R. P. / 

-----····----

o Presidente (la juuta de 
I~..,reguesia das Sllê:lS l't'SÍ
dencias. 

Juntarão os requeri
mentos atestados da Junta 
ou do Regedor que prove 

Sociedade Coopera
tiva Braearense.. rie 
rt~SllODSabi l ld a d u li
mUada. 

Cada acção Jo~oo 

As listas de subscricão en
contram-se na '-1'<.irmaciu. ·Central 
e Livraria E.,po:endense. 


